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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.429/2022
de 26 de Setembro de 2022.

“Institui  comissão  especial  para
elaboração de Carta de Serviços
a o  U s u á r i o  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Lei Municipal nº 2.083, de 15 de Junho
de 2021, que estabelece normas básicas para participação,
proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços
públicos;

Considerando  que  o  Art.  7º  dessa  lei  municipal
estabelece  que  o  poder  público  municipal  elaborará  e
divulgará Carta de Serviços ao Usuário, com o objetivo de
informar o usuário sobre os serviços prestados pelo poder
público, bem como as formas de acesso a esses serviços e
seus compromissos e padrões de qualidade de atendimento
ao público, cuja Carta de Serviço deverá trazer informações
claras  e  precisas  em  relação  a  cada  um  dos  serviços
prestados;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Comissão  Especial  para

elaboração da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o
Art. 7º da Lei Municipal nº 2.083, de 15 de Junho de 2021.

Art. 2º -  A comissão instituída pelo artigo anterior,
deverá no prazo de 30 (trinta) dias compilar as regras dos
serviços públicos municipais, as formas de seu acesso e
seus  compromissos  e  padrões  de  qual idade  no
atendimento,  com  o  objetivo  de  elaborar  a  Carta  de
Serviços  ao  Usuário,  a  ser  disponibilizado  a  qualquer
cidadão.

Art. 3º - Para compor a Comissão Especial instituída
pelo  presente  Decreto,  ficam  nomeados  os  seguintes
representantes:

I  –  Representante da Ouvidoria Municipal:  Francine
Ramos Nunes;

II – Representante da Administração Municipal: Camila
dos Santos Lopes Machado;

III  –  Representante  da  Controladoria  Municipal:
Priscila  Adaiane  da  Mota  Gonçalves;

IV  –  Representante  da  Gerência  Geral  de  Governo:
Juliana de Fátima Oliveira

§ 1º - A Carta de Serviços ao Usuário apresentará com
clareza e precisão,  em relação a cada um  dos serviços
públicos prestados, as seguntes informações:

os serviços efetivamente oferecidos;
os  requisitos,  documentos,  formas  e  informações

necessários para acessar o serviço;

as principais etapas para o processamento do serviço;
a  previsão  do  prazo  máximo  para  a  prestação  do

serviço;
a forma de prestação do serviço;
os locais e formas para o usuário apresentar eventual

manifestação sobre a prestação do serviço;
as prioridades de atendimento;
a previsão de tempo de espera para atendimento;
os mecanismos de comunicação com os usuários;
os  procedimentos  para  receber  e  responder  as

manifestações dos cidadãos;
os mecanismos de consulta, por parte dos cidadãos,

acerca  do  andamento  do  serviço  solicitado  e  para  sua
eventual manifestação.

§ 2º -  A Carta de Serviços ao Usuário ficará disponível
no Portal de Atendimento da Prefeitura de Capela do Alto.

§ 3º -  A atualização das informações constantes da
Carta de Serviços ao Usuário deverá ser feita pelo órgão e
entidade  responsável  pela  prestação  de  cada  serviço
público, de modo concomitante à sua implantação, sendo
revisada constantemente, sempre que houver alteração do
serviço.

§  4º  -  A  Carta  de  Serviços  ao  Cidadão  utilizará
linguagem  simples,  concisa,  objetiva  e  em  formato
acessível,  quando  necessário,  considerando  o  contexto
sociocultural dos cidadãos interessados, de forma a facilitar
a comunicação e o mútuo entendimento.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  26  de
Setembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTR

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO
EMERGENCIAL PMCA 08/2022

H O M O L O G A Ç Ã O
HOMOLOGO,  para  produção  de  seus  efeitos  legais,

tendo em vista à ausência de recursos e/ou impugnações, a
LISTA  DE  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  apresentada  pela
Comissão de  Avaliação de  documentos  do  Chamamento
Publico Emergencial 08/2022, para contratação temporária
para o emprego de MOTORISTA.

- A convocação dos candidatos aprovados, ocorrera por
meio  de  Edital  de  convocação  publicado  no  Diário  Oficial
E l e t r ô n i c o  d o  M u n i c í p i o
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela do alto), ouE
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e-mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. A
contratação  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  de
classificação dos candidatos, e acontecerá de acordo com a
necessidade da Administração Municipal.

-  Este Edital  será publicado no Diário Oficial  Eletrônico
do  Município  onde  estará  para  consulta  o  inteiro  teor,
estando também disponível, para consulta dos candidatos
em caráter  meramente  informativo  na  internet,  no  site:
www.capeladoalto.so.gov.br.

Capela do Alto, 27 de setembro de 2022.
Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Classificação - Edital de Chamamento
Classificação - Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO EMERGENCIAL PMCA
08/2022

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto-SP, TORNA
PUBLICA  a  classificação  FINAL  do  EDITAL  DE
CHAMAMENTO  EMERGENCIAL  PMCA  08/2022  para
contratação em caráter emergencial  para o emprego de
Motorista. O Chamamento se deu por Publicação em Jornal
de  circulação  -  Cruzeiro  do  Sul/Sorocaba-SP  –  no  dia
14.09.2022,  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Capela  do
Alto/SP no dia 14.09.2022, e de forma resumida no Diário
Oficial do Estado de São Paulo em 14.09.2022.

.
CLASSIFICAÇÃO FINAL
MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME RG. TEMPO DE ATUAÇÃO NO
EMPREGO (EM DIAS)

1º Jurandir de Jesus da
Silva

19.837.xxx-1 10750

2º Rodrigo Tiago da Silva 45.436.xxx-8 327
3º Alexandre Aparecido

Teixeira
43.405.xxx-7 234

4º Luciano de Paiva Pires 40.221.xxx-0 112

- A convocação dos candidatos aprovados, ocorrera por
meio  de  Edital  de  convocação  publicado  no  Diário  Oficial
E l e t r ô n i c o  d o  M u n i c í p i o
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela do alto), ou
e-mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. A
contratação  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  de
classificação dos candidatos, e acontecerá de acordo com a
necessidade da Administração Municipal.

-  Este Edital  será publicado no Diário Oficial  Eletrônico
do  Município  onde  estará  para  consulta  o  inteiro  teor,
estando também disponível, para consulta dos candidatos
em caráter  meramente  informativo  na  internet,  no  site:
www.capeladoalto.so.gov.br.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 27 de setembro
de 2022.

Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal
Comissão de análise de documentos
Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.266-8

Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.531-Xl
Elizete Corrêa Cleto – RG nº 20.835.782-8

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  MUNICIPAL  ON-LINE  E
PRESENCIAL, no dia 29 de Setembro de 2022, com início às
17:30 Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do
Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto SP,
Cep. 18.195.000, sendo que, será realizada no Auditório da
Câmara Municipal e também sendo transmitidas ao vivo de
f o r m a  o n - l i n e  n o  c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “2º  Relatório
Quadrimestral  da  Saúde do Ano de 2022 (Maio  a
Agosto de 2022)”,  que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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